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Considerando que aos membros do conselho de administração da 
referida Unidade Local de Saúde se aplica o Estatuto do Gestor Público, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho;

Considerando que o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que o artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais de 
Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 
10 de fevereiro, permite o exercício da atividade médica, a título exce-
cional, de natureza assistencial, de forma remunerada, pelos diretores 
clínicos, no mesmo estabelecimento de saúde;

Considerando que a referida licenciada requereu o exercício da ati-
vidade médica e o conselho de administração da Unidade Local de 
Saúde do Nordeste, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em reunião 
de 18 de maio de 2017, sobre a verificação do comprovado interesse 
para o serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro;

1 — Autoriza -se, a título excecional, a licenciada Eugénia Maria 
Madureira Parreira, nomeada diretora clínica para a área dos cuidados 
de saúde hospitalares, do conselho de administração da Unidade Local 
de Saúde do Nordeste, E. P. E., a exercer atividade médica, de natu-
reza assistencial, de forma remunerada, no referido estabelecimento 
de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 do 
artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., cons-
tantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de abril de 
2017.

4 de julho de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310613521 

 Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 6090/2017
Por meu despacho de 22 de junho de 2017, proferido ao abrigo do 

n.º 2.2 do Despacho de subdelegação de competências n.º 95/2016, de 
5/01, foi renovada pelo período de 1 ano, com efeitos a 1 de outubro de 
2017, a licença especial concedida ao médico Vicente Manuel da Fonseca 
Chantre, para exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau, nos termos do disposto do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 89 -G/98, de 13 de abril.

22 de junho de 2017. — A Secretária -Geral, Sandra Cavaca.
310619338 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Aviso n.º 7798/2017
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril e após homologação, em 10/04/2017, pelo Presidente do Con-
selho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., 
publicita -se a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum para ocupação de um posto de trabalho na carreira/categoria de 
Técnico Superior de Comunicação e Marketing do mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P. para o exercício 
de funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, conforme aviso n.º 8279/2016 publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 125, de 1 de julho: 

Nome Classificação 
final (valores)

David Manuel Ferreira Cavaco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
a) Candidato não aprovado por falta de comparência na Prova de Conhecimentos.

publicitada na página eletrónica deste Instituto em www.arsalentejo.min-
-saude.pt, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria acima referida, 
por remissão do n.º 5 do citado artigo 36.º

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser inter-
posto recurso nos termos do artigo 39.º da referida Portaria, devendo o 
mesmo ser apresentado ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Diretivo 
da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

19 de abril de 2017. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Alexan-
dra Ângelo Ribeiro Marques.

310463575 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Aviso (extrato) n.º 7799/2017
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

torna-se público que a assistente operacional do mapa de pessoal do 
CHPL, Maria Teresa Morgadinho Nunes Cerqueira, cessou funções por 
motivo de falecimento ocorrido a 21 de janeiro de 2017.

22 de junho de 2017. — A Administradora do SGRH, Cristina Pe-
reira.

310583877 

 Deliberação (extrato) n.º 659/2017
Por deliberação de 19-04-2017 do Conselho Diretivo do CHPL foi 

autorizada a mobilidade intercarreiras às assistentes técnicas, Celeste da 
Conceição da Silva Matias Tavares e Goreti Jesus Paiva Esteves Janeiro 
na categoria de técnicas superiores com efeitos à data da deliberação.

22 de junho de 2017. — A Administradora do SGRH, Cristina Pereira.
310583933 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 7800/2017
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, por despa-
cho do Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, de 14 de novembro de 2016, foi 
autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na cate-
goria da assistente técnica, Maria Alzira Borrego Furão, ao abrigo 
do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, em lugar do mapa 
de pessoal da CCDRLVT, mantendo o posicionamento remunerató-
rio da situação jurídico funcional de origem, tendo sido celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com efeitos reportados à data do despacho.

21 de junho de 2017. — O Vice-Presidente, da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, José 
Pedro Neto.

310583544 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Alentejo

Despacho (extrato) n.º 6091/2017

Delegação de Competências na Vice -Presidente
 Carmen Geraldo Carvalheira

Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 4.º, n.º 3 da lei orgâ-
nica das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional, apro-
vada pelo Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro (na sua redação 
atualizada), do artigo 9.º, n.º 2 do estatuto do pessoal dirigente aprovado 
pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro (na sua redação atualizada), bem 
como dos artigos 44.º e 46.º a 49.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego 

 Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a men-
cionada lista será afixada na sede da Administração Regional de Saúde 
do Alentejo, I. P., sita no Largo Jardim do Paraíso, n.º 1, em Évora e 


